
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES  

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de execução de obra de implantação, recuperação e/ou ampliação de sistemas coletivos de 

abastecimento de água em comunidades rurais, do Município de Presidente Tancredo Neves/BA, no âmbito do 

Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Água, “PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS”, 

conforme Decreto n° 7.868, de 19 de dezembro de 2012, Decreto nº 7.535, de 26 de julho de 2011, Decreto nº 

8.032, de 25 de junho 2013, Portaria MI n° 379, de 28/6/2012, Portaria MI n° 496, de 31/10/2013 e demais 

disposições normativas aplicáveis à transferência obrigatória e ao Programa Água Para Todos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, em especial no Caderno de Encargos, 

bem como nos demais documentos que seguem anexo. 

 

1.1.1. O Caderno de Encargos (Tomo I, II e III, bem como a atualização) foi elaborado pela SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH e COMPANHIA DE ENGENHARIA AMBIENTAL E 

RECURSOS HÍDRICOS DA BAHIA - CERB do Estado da Bahia usado pelo Município de Presidente Tancredo 

Neves, sendo Padrão para o Programa Água Para Todos, conforme autoriza o MANUAL OPERACIONAL DOS 

OBJETOS PADRONIZADOS DO PROGRAMA, disponíveis no endereço http://www.mi.gov.br/agua-para-

todos/publicacoes 

 

1.1.2. A Placa da Obra deverá elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal. 

 

1.1.3. O Licitante deverá observar na elaboração de suas Planilhas as Orientações Elaboração Planilhas 

Obras Públicas – TCU. 

 

1.1.4. As composições de custos unitários são as Padronizadas pelo Ministério da Integração, disponíveis 

no endereço http://www.mi.gov.br/agua-para-todos/publicacoes para o Projeto Padrão. 

 

1.1.5. Os demais elementos do Projeto foram elaborados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 

de Presidente Tancredo Neves, a partir das orientações do Ministério da Integração, disponíveis no 

http://www.mi.gov.br/agua-para-todos/publicacoes. 

 

1.1.6. O levantamento planialtimétrico disponibilizado com o Projeto Básico deve servir como referencial, 

devendo ser conferido pelo Contratado, que deverá apresentar as correções efetuadas no momento de entrega 

do "as built", elaborado pelo responsável por sua execução. 

 

1.2. As Planilhas Orçamentárias e demais elementos que compõem o presente Projeto Básico forma 

elaborados  de acordo com as peculiaridades da obra de engenharia a ser realizada e, ainda, em 

compatibilidade com o regime de execução da empreitada por preço unitário, previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.3. Ao elaborar sua proposta a Planilha utilizadas deve obedecer aos quantitativos previstos pela 

Administração e os itens deverão conter a descrição completa de cada um dos insumos utilizados, a indicação 

do código Sinapi (ressalvados apenas aqueles não contemplados no sistema), as respectivas unidades de 
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medida, a composição dos custos, os coeficientes de produtividade e os valores resultantes (composição 

analítica), em compatibilidade com as especificações dos serviços estabelecidos no estudo técnico preliminar ou 

anteprojeto (Decreto n. 7.983, de 2013, art. 2º). Também deverá constar a composição detalhada do BDI, nos 

termos do Decreto n. 7.983, de 2013, art. 9º).     

 

1.4. O Projeto Básico guarda sintonia com o estudo técnico previamente desenvolvido pela Administração, 

discriminando todos os elementos capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto da licitação e de 

propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à elaboração do edital.  

 

1.5. O Regime de Execução a ser adotado é o da Empreitada por Preço Unitário (Ver TCU, Ac n. 1.977/2013-

Plenário, Item 29). 

 

1.6. O Preço Total máximo aceito é o fixado na Planilha Orçamentária e o Preço Unitário é o fixado no 

SINAPI para o Serviço ou outro sistema que houver sido informado pela Administração. 

 

1.7. Os valores unitários e global constam nos autos do processo licitatório. A consulta pelos licitantes e 

interessados não pode ser vedada. A divulgação dos valores no edital ou anexos, é medida condizente com os 

princípios da publicidade e transparência (arts. 5º, caput e LV, e 37, caput, da constituição federal; art. 3º, e 44, 

§1°, da Lei nº 8.666, de 1993, e art. 2° da Lei nº 9.784, de 1999).  

 

1.8. O local das referidas obras situam-se no Município de Presidente Tancredo Neves – BA, nas 

localidades rurais de Baixa Formosa, Gendiba, Lontra, Novo Horizonte, Ouro Preto, Serra do Sal, Toca da Onça 

e Tocalha. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Licitação a qual este Projeto Básico se vincula visa dar cumprimento ao Termo de Compromisso 

nº 052/2017 firmado entre o Município de Presidente Tancredo Neves o Ministério da Integração, através da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

 

2.2. O Projeto tem como finalidade suprir as necessidades causadas pela falta de água, à população do 

Município de Presidente Tancredo Neves – BA, nas localidades rurais de Baixa Formosa, Gendiba, Lontra, Novo 

Horizonte, Ouro Preto, Serra do Sal, Toca da Onça e Tocalha, por meio da implantação de sistemas 

simplificados de abastecimento, tipo chafariz, em parceria com o Governo Federal via Ministério da Integração 

Nacional.  

 

2.3. Por existir, a preocupação em não apenas realizar empreendimentos, mas, também, mantê-los 

funcionando de forma correta e ininterrupta; a Prefeitura definirá, em conjunto com a população a ser 

beneficiada, a adequada gestão para manter os serviços de abastecimento de água, incentivando-a a ser 

autônoma para administrar e operacionalizar o próprio sistema e, assim, coibir práticas que levam à: perdas e 

desperdícios, fomentando o desenvolvimento de ações práticas e economicamente viáveis que assegurem a 

permanência do sistema.  

 

2.4. O compromisso proposto para implantação de 08 (oito) sistemas simplificados, beneficiando 

milhares de famílias rurais; figurará como forma de contribuição para o desenvolvimento do Plano Brasil Sem 

Miséria, por meio do programa “Água Para Todos”; criado para atender o referido público, com a proposta de 

garantir a promoção do uso sustentável dos recursos hídricos, com a execução de um conjunto de medidas e da 

organização de mecanismos de gestão que viabilizem a subsistência da população e o desenvolvimento, por 



esta, de atividades de inserção produtiva a partir do acesso à água, possibilitando-a alcançar a qualidade de vida 

e a dignidade 

 

3. VISTORIA 

 

3.1.  Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 

documentos do Edital, sendo facultado a vistoria da obra, executando todos os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas 

em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 

3.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da empresa 

licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela 

Administração aos participantes do certame. [Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário]  

 

3.3. A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo deste Edital para o 

recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de servidor da Secretaria Municipal de  

Obras  e Infraestrutura. 

 

3.4. A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à obra, o qual 

poderá ser previamente solicitado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços 

Urbanos por meio dos telefones (75) 3540-1025 , no horário de expediente do órgão, das 08h00min às 

12h00min. 

 

3.5. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Urbanos munido de documento que o credencie para 

execução do ato. 

 

3.6. A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, 

devidamente registrado no CREA/BA ou CAU/BA e autorizado pelo responsável técnico indicado pela empresa 

para os serviços, caso não seja ele mesmo que participe da vistoria. Será admitida a vistoria realizada pelo 

responsável legal (sócio administrador/empresário). 

 

3.7. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com o modelo 

do Anexo VII-E, devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Transporte e Serviços Urbanos responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 

 

3.8. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar declaração 

de que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 

983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 

 

3.9. A realização de vistoria permite aos interessados em participar da licitação conhecer 

detalhadamente o serviço que deverá ser prestado, avaliando in loco o grau de complexidade do mesmo. De 

acordo com o Acórdão nº 889/2010, Plenário, do TCU, a exigência mostra-se em consonância com art. 30, III, da 

Lei nº 8.666/93, além de “ser salutar que a licitante conheça as condições locais onde serão cumpridas as 

obrigações, objeto da licitação, de forma a identificar eventual necessidade de adaptações que se fizerem 

necessárias para a prestação dos serviços”. Constitui-se, ainda, numa forma de a Administração se resguardar, 

para que a contratada não alegue a existência de impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada 

no desconhecimento das instalações ou do local onde realizarão os serviços. 



 

3.10. Orienta-se que não sejam realizadas vistorias concomitantes para dois ou mais licitantes. (Acórdão 

1842/2013-Plenário) 

 

3.11. A realização de vistoria é facultativa, observados os regramentos previstos no Edital, podendo no 

caso da empresa desejar realizar a realizar através do engenheiro responsável técnico, pelo representante legal 

ou técnico credenciado na forma do edital ou procurador habilitado para tanto.  

 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

4.1. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da Ordem de Serviço, cujas etapas 

observarão cronograma físico-financeiro que vier a ser apresentado pela vencedora, que não poderá ter prazo 

superior ao fixado pela Administração no Projeto Básico que integra a Licitação. 

4.2. O Cronograma para execução da obra de  um Sistema de Abastecimento será de 05 (cinco) meses, 

podendo ser prorrogado conforme legislação de regência, conforme justificativa formal em processo específico 

para formalização de Termo Aditivo. 

4.3. O Prazo para execução de todo o objeto licitado será igual a 10 (dez) meses, podendo ser 

prorrogado conforme autoriza a legislação de regência, desde que não ultrapasse a vigência do Termo de 

Compromisso firmado com o Ministério da Integração.  

4.4. O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse corresponde ao 

prazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes incumbem, enquanto aquele é o tempo 

determinado para que o contratado execute o seu objeto.  

4.5. Deverá haver previsão contratual dos dois prazos: tanto o de vigência quanto o de execução, pois 

não se admite contrato com prazo indeterminado e o interesse público exige que haja previsão de fim tanto para 

a execução do objeto quanto para que a Administração cumpra a sua prestação na avença.  

4.6. Diante da proximidade do termo final dos prazos de execução ou de vigência, caso a Administração 

pretenda estendê-los, é necessário formalizar a adequação desses prazos, que, se cabível, deverá ser 

justificada por escrito e previamente autorizada, por meio de termo aditivo aprovado pela assessoria jurídica e 

pela autoridade competente para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades decorrentes de 

eventual atraso – Fundamento: Parecer n. 133/2011/DECOR/CGU/AGU. 

 

4.7. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta)  dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

4.7.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.8. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

4.8.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

4.8.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 



4.8.3. Nos termos do art. 74 da Lei n° 8.666, de 1993, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 

serviços de valor até o previsto no art. 23, inc. II, alínea “a” da Lei, desde que não se componham de aparelhos, 

equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.  

4.8.4. A Administração deve se abster de realizar o recebimento provisório de obras com pendências a 

serem solucionadas pela construtora, uma vez que o instituto do recebimento provisório, previsto no art. 73, inc. 

I, da Lei nº 8.666/93, não legitima a entrega provisória de uma obra inconclusa, mas visa resguardar a 

Administração no caso de aparecimento de vícios ocultos, surgidos após o recebimento provisório; (Acórdão nº 

853/2013 – Plenário) 

4.9. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até XX (.....) dias 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato. 

4.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

4.9.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, conforme 

a legislação federal exigir. 

5.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

5.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 



5.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

5.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

5.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

5.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

5.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste instrumento e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

6.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço;  

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

6.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

6.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

6.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



6.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

6.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

6.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.26.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 

ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

6.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

6.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 

da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

6.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 



relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

6.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

6.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme 

o caso:  

6.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

6.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 

6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

6.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

6.35.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

6.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

6.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

6.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material 

para usos futuros;  

6.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

6.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados 

e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 



6.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

6.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

6.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

6.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

6.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes; 

6.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de 

seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 

documentos anexos; 

6.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

6.41. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

6.42. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento 

da proposta. 

6.43. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 



responsáveis pela elaboração do projeto básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 

executarão os serviços contratados. 

6.44. Nas contratações de obras e serviços, cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do 

contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio 

determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o 

fim de fixar prazo para as correções. 

 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Será providenciada portaria de designação específica para fiscalização de cada contrato, com 

atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente as atribuições e responsabilidades, de 

acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67; 

7.2. Os fiscais serão designandos considerando a formação acadêmica ou técnica do 

servidor/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o 

comprometimento concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável 

fique sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade; 

7.3. Será realizado sistematicamente o acompanhamento dos trabalhos realizados pelos fiscais; 

(Acórdão nº 1094/2013-Plenário). 

7.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

7.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  



8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, no percentuais mínimo de ...... e máximo de ..... , atendidas as 

disposições dos subitens 8.1 a 8.3 acima, bem como as seguintes regras: 

8.4.1. as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas 

e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas,  com a descrição dos bens e 

serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  

8.4.2.  no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 

aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

8.4.3. a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada; 

8.4.4. a exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

8.4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.4.4.2.  consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

8.4.4.3. consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

8.4.5.  Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios.  

8.4.6.  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 

às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

8.5. É possível que, em um mesmo contrato, haja a presença de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte compulsoriamente subcontratadas (art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2016) e outras empresas 

(ME/EPP ou não) subcontratadas pela empresa vencedora do certame, por seu interesse, com base apenas na 

permissão geral de subcontratação parcial do objeto. Não existe obrigatoriedade de que a totalidade da parcela 

passível de subcontratação em uma determinada licitação esteja enquadrada na subcontratação obrigatória do 

Decreto supracitado. Da mesma forma, é possível que o Edital preveja que todo o percentual passível de 

subcontratação deve ser preenchido por ME/EPP, de modo que nada impede que a Administração opte por 

permitir apenas a subcontratação convencional ou a acumulação entre a convencional e a obrigatória para 

ME/EPP ou ainda que se estabeleça que todo o percentual previsto para a subcontratação seja preenchido por 

ME/EPP. 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução contratual são aquelas previstas no Edital.  

9.2. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo II – Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 

 Anexo III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

 Anexo IV – Cronograma físico-financeiro; 

 Anexo V – Planilha de Composição de BDI; 

 Anexo VI – Levantamentos Planialtimétricos e Desenhos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33


10. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 

 

10.1. Este Projeto deve ser obtido Prefeitura Municipal, Sala do Sala de Licitações,  Av. Adolfo Araújo 

Borges, s/n°, Centro, CEP 45.416-000, Presidente Tancredo Neves, Bahia, Telefone: (75) 3540-1025  ou 

diretamente no portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/licitacoes 

 

Presidente Tancredo Neves, 09 de novembro de 2017 

 

 

Clovis da Silva Borges 

Engenheiro Civil 

CREA N° 17.513 D 
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